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Plano de Estágio 

Plano das atividades desenvolvidas 

 

Ao longo do estágio curricular, efectuado na empresa Garagem D.José, Lda , os 

objetivos propostos pelo orientador da empresa na área do Planeamento e Logística, 

foram: 

 

 Classificação de documentos; 

 Lançamento de documentos; 

 Arquivo de documentos; 

 Reconciliações Bancárias; 

 Reconciliação de Fornecedores.



      

 

Mickael Martins Silva  iv 

Índice de Figuras 

Figura 1 Sede da Garagem D. José, Lda. .................................................................. 12 

Figura 2 Filial Castelo Branco ................................................................................... 13 

Figura 3 Filial Covilhã ............................................................................................... 13 

Figura 4 Filial Fundão ............................................................................................... 14 

Figura 5 Organigrama ................................................................................................ 15 

Figura 6 Menu Principal ............................................................................................ 23 

Figura 7 Item Contabilidade ...................................................................................... 24 

Figura 8 Item Carterização Documento..................................................................... 25 

Figura 9 Item Número de Conta ................................................................................ 26 

Figura 10 Item Código Filial ..................................................................................... 27 

Figura 11 Item Código Departamento ....................................................................... 28 

Figura 12 Item Grupo Registo IVA ........................................................................... 28 

Figura 13 Item Grupo Registo IVA negócio ............................................................. 29 

Figura 14 Item Documento Contabilístico Final ....................................................... 29 

Figura 15 Reconciliação Bancária ............................................................................. 31 

Figura 16 Taxa do IVA na União Europeia ............................................................... 41 

 



      

 

Mickael Martins Silva  v 

Índice de Figuras 

 

Figura 1 Sede da Garagem D. José, Lda. .................................................................. 12 

Figura 2 Filial Castelo Branco ................................................................................... 13 

Figura 3 Filial Covilhã ............................................................................................... 13 

Figura 4 Filial Fundão ............................................................................................... 14 

Figura 5 Organigrama ................................................................................................ 15 

Figura 6 Menu Principal ............................................................................................ 23 

Figura 7 Item Contabilidade ...................................................................................... 24 

Figura 8 Item Carterização Documento..................................................................... 25 

Figura 9 Item Número de Conta ................................................................................ 26 

Figura 10 Item Código Filial ..................................................................................... 27 

Figura 11 Item Código Departamento ....................................................................... 28 

Figura 12 Item Grupo Registo IVA ........................................................................... 28 

Figura 13 Item Grupo Registo IVA negócio ............................................................. 29 

Figura 14 Item Documento Contabilístico Final ....................................................... 29 

Figura 15 Reconciliação Bancária ............................................................................. 31 

Figura 16 Taxa do IVA na União Europeia ............................................................... 41



      

 

Mickael Martins Silva  1 

 

Índice 

Ficha de Identificação ........................................................................................................ i 

Agradecimentos ................................................................................................................ ii 

Plano de Estágio .............................................................................................................. iii 

Plano das atividades desenvolvidas ............................................................................. iii 

Índice de Figuras ............................................................................................................. iv 

Índice de Figuras .............................................................................................................. v 

Índice ................................................................................................................................ 1 

INTRODUÇÃO ................................................................................................................ 4 

CAPÍTULO I .................................................................................................................... 5 

CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA........................................................................ 5 

1.1 Caracterização da Empresa ................................................................................. 6 

1.2 Organograma da Garagem D. José, Lda. .......................................................... 13 

1.3 Competências dos Sectores .............................................................................. 14 

1.4 – Análise Swot .................................................................................................. 16 

CAPÍTULO II ................................................................................................................. 17 

ACTIVIDADES REALIZADAS NA GARAGEM D. JOSÉ, LDA .......................... 17 

2.1 Introdução ............................................................................................................. 18 



      

 

Mickael Martins Silva  2 

2.2 SNC – O Sistema de Normalização Contabilística .............................................. 18 

2.3 - Lançamento de documentos contabilísticos no Sistema Informático ................ 21 

2.4 A Gestão dos Meios Líquidos Financeiros ........................................................... 28 

2.4.1 Caixa .............................................................................................................. 28 

2.4.1.2 Depósitos a ordem ...................................................................................... 29 

2.4.1.2.1 Reconciliações Bancarias ........................................................................ 29 

2.5 Contas a Receber e a Pagar .................................................................................. 30 

2.5.1 Clientes .......................................................................................................... 30 

2.5.2 – Gestão de Fornecedores .............................................................................. 32 

2.6 - Processamento de salários .................................................................................. 33 

2.6.1 – Introdução ................................................................................................... 33 

2.6.2 – Processamento ............................................................................................ 34 

2.7 – Relação com o Estado e Outras Entes Públicas ................................................. 35 

2.7.1 - Introdução ................................................................................................... 35 

2.7.2 – Imposto sobre o Rendimento das pessoas Colectivas – IRC ...................... 35 

2.7.2.1 – Pagamento por Conta .............................................................................. 36 

2.7.2.2- Pagamento Especial por Conta .................................................................. 37 

2.8 – Imposto sobre Valor Acrescentado – IVA ........................................................ 38 

2.8.1 – Introdução ................................................................................................... 38 

2.8.2 - Dedução do IVA.......................................................................................... 40 



      

 

Mickael Martins Silva  3 

2.8.2.1 – Combustíveis ........................................................................................... 40 

2.8.2.2 – Serviços ................................................................................................... 41 

2.8.2.3 – Compras ................................................................................................... 41 

2.8.2.4 – Vendas ..................................................................................................... 42 

2.8.2.5 – Eletricidade .............................................................................................. 44 

2.8.2.6 – Água ........................................................................................................ 44 

2.8.3 - Regimes do IVA .......................................................................................... 45 

2.8.4 – Apuramento do IVA ................................................................................... 47 

2.9 – Resumo das atividades desenvolvidas ............................................................... 49 

CONCLUSÃO ................................................................................................................ 51 

BIBLIOGRAFIA ............................................................................................................ 52 

Índice de anexos ............................................................................................................. 54 

 

 

 

 

 



      

 

Mickael Martins Silva  4 

INTRODUÇÃO 

O presente relatório pretende dar a conhecer as actividades realizadas durante o estágio 

curricular efectuado entre 17 Outubro de 2011 e 25 Janeiro de 2012, para a obtenção da 

licenciatura no curso de Gestão. 

Este relatório está subdividido em duas partes. A primeira parte consiste numa breve 

apresentação da empresa onde  ocorreu o estágio curricular, Garagem D. José, Lda e 

refere-se à história da empresa, organigrama, análise SWOT e descrição dos vários 

setores que fazem parte da empresa. 

Na segunda parte relato as atividades desenvolvidas na Garagem D. José, Lda durante o 

estágio curricular. 

Finalmente, na conclusão, faço uma reflexão geral do estágio e apresento uma breve 

reflexão crítica sobre o mesmo. 
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CAPÍTULO I 
CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 
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1.1 Caracterização da Empresa 
A empresa Garagem D. José Lda. é uma sociedade por quotas. Iniciou a sua atividade 

em 1975 com um capital de 25000€, sendo a sua atividade o comércio de veículos.  

Ao longo dos anos representou diversas marcas no ramo automóvel, nomeadamente a 

Peugeot, Citroen, Alfa Romeo e Mercedes. Em 1995, devido a oportunidades negócio, 

foram vendidas as representações das outras marcas, ficando unicamente com a 

Peugeot, marca que até aos dias de hoje representa. 

 A partir deste momento verificaram-se grandes mudanças nesta organização devido à 

entrada de quatro novos sócios para a empresa, com aquisição de quotas por: Gonçalves 

& Gonçalves, Lda., exercendo as actividades de comercialização de mobiliário de 

escritório, hoteleiro e electrodomésticos. Para além destas, a Gonçalves & Gonçalves 

detém participações em empresas com actividades no sector informático, automóvel, 

hoteleiro e distribuição. 

Em Janeiro de 1997, a Garagem D. José, Lda., adquiriu um posto de abastecimento de 

combustíveis em Vilar de Formoso.  

Para ir ao encontro dos objectivos desta empresa, em Junho de 1997 a sede social viria a 

ser alterada. Assim sendo, as instalações que possuía na Rua Batalha dos Reis, no centro 

da cidade da Guarda, passaram para Vale de Estrela, (estrada nacional 18). Esta 

mudança teve por base, a modernização do seu espaço e várias questões estratégicas, 

visto que existiam nesse local outras instalações, nomeadamente da Toiguarda Lda., 

dedicada à comercialização e reparação de automóveis.  

Sendo assim, foram aproveitadas as sinergias que daí poderiam resultar, e devido à 

Toiguarda Lda. ter infra-estruturas amplas e modernas, que poderiam ser aproveitadas, 

nomeadamente na secção de pintura, chaparia e lavagem, que anteriormente eram 

subcontratadas pela Garagem D. José, Lda.  

 



      

 

Mickael Martins Silva  7 

Denominação Jurídica:  Garagem D. José, Lda. 

Denominação Comercial:  Garagem D. José, Lda. 

Sede Social: Estrada Nacional 18/1 km 2,2 

Vale de Estrela 

6301-909 Guarda 

Capital Social: 750.000 Euros 

Nº Identificação Fiscal: 500 356 432 

Telefone: 271 221 183 

Fax: 271 213 725 

E-mail: Geral.guarda@gdj.plataformas.com  

Actividade Principal Comércio de automóveis e Oficinas de reparações 

CAE 50100 

Nº Empregados: 50 

        Fonte: Garagem D. José, Lda. 

Tabela 1- Dados sobre a empresa Garagem D. José, Lda. 

 

 

mailto:Geral.guarda@gdj.plataformas.com
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Possui também um agente de serviço em Gouveia e dois stands de venda em Gouveia e 

Sabugal. 

É em 1999 que a Garagem D. José, Lda., passa a fazer parte das empresas e serviços 

certificados, pela ISO 9002. Esta norma foi criada com o intuito de garantir a qualidade 

de uma empresa e a sua capacidade em mantê-la ao longo dos tempos, sendo 

actualmente uma referência europeia em matéria de qualidade.  

Em Junho de 2000, a Garagem D. José comprou a Beirauto, Lda., (concessionário 

Peugeot para o Distrito de Castelo Branco). Em Novembro do mesmo ano, a Beiralto 

passa por um processo de absorção, sendo integrada na Garagem D. José, Lda., 

passando também a denominar-se juridicamente e comercialmente por Garagem D. 

José, Lda. 

Em Dezembro de 2002 adquiriu os concessionários Peugeot na cidade da Covilhã e na 

vila do Fundão à Toiguarda, Lda., tendo uma representação total no distrito de Castelo 

Branco. 

Verificou-se também um processo de absorção como aconteceu à Beirauto Lda., onde 

estes concessionários foram integrados na Garagem D. José, Lda., passando estes a 

denominar-se juridicamente e comercialmente por Garagem D. José Lda.  

FILIAL: Zona Industrial Lote Q4B 

TELEFONE: 272 339 150 

E-MAIL:  Geral.cb@gdj.plataformasgps.com  

        Fonte: Garagem D. José, Lda. 

Tabela 2 - Dados Filial Castelo Branco   

     

mailto:Geral.cb@gdj.plataformasgps.com
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FILIAL Estrada Nacional 18 – Refúgio nº23 

TELEFONE: 275 329 505 

E-MAIL:  Geral.cv@gdj.plataformasgps.com  

        Fonte: Garagem D. José, Lda. 

Tabela 3 - Dados Filial Covilhã  

FILIAL: Estrada Nacional 18 – Sítio da Grameneza 

TELEFONE: 275 779 020 

E-MAIL:  Geral.fu@gdj.plataformasgps.com  

        Fonte: Garagem D. José, Lda. 

Tabela 4 - Dados Filial Fundão  

Devido a estas empresas estarem em diferentes localizações e distantes, questões de 

centralização de processos, levaram a que em fevereiro de 2003, todo o processo 

administrativo e financeiro fosse reenviado para a GDJ na Guarda. Mesmo assim, as 

concessões ficariam ligadas entre elas através do mesmo sistema informática de Gestão 

e de diversas informações via Internet.  

Os outros sectores funcionam de uma forma autónoma entre si, embora os responsáveis 

de sector da cidade da Guarda e do Distrito de Castelo Branco partilhem informações, 

conhecimentos e opiniões entre si, de forma a criar e obter um resultado global comum 

e mais eficaz. Na realidade, os responsáveis de sector da Guarda têm mesmo parte 

activa no desenrolar dos processos dos concessionários de Castelo Branco.  

 

mailto:Geral.cv@gdj.plataformasgps.com
mailto:Geral.fu@gdj.plataformasgps.com
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A GDJ em Agosto de 2002 foi certificada pela Associação Portuguesa de Certificação 

(APCER), pelo seu sistema de qualidade, implementação na venda de veículos novos da 

marca Peugeot, prestação de serviços de assistência pós venda, venda e instalação de 

peças e acessórios para viaturas da marca Peugeot.  

Também no ano de 2002, a Garagem D. José é eleita pela Peugeot Portugal 

Automóveis, ”Concessionário do ano 2002”, resultado de ao decorrer do ano ser a 

concessão que manteve um desempenho mais constante nas áreas consideradas 

estratégicas pela marca: vendas, veículos comerciais ligeiros, peças, serviço e satisfação 

do cliente.  

Em Junho de 2003, inaugura novas instalações localizadas em Vale de Estrela, que vão 

de encontro ao conceito “Blue Box” da marca, proporcionando um local mais agradável 

e funcional para os clientes, colaboradores e público em geral. 

 

 

 

Figura 1 – Sede da Garagem D.José, lda    Fonte: Garagem D.José, Lda 
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Figura  2 - Filial Castelo Branco     Fonte: Garagem D. José, Lda 

 

 

Figura 3 – Filial Covilhã      Fonte: Garagem D.José, Lda 

 

 

 



      

 

Mickael Martins Silva  12 

 

Figura  4 – Filial Fundão                  Fonte: Garagem D.José, Lda   

 

Datas e acontecimentos importantes da Empresa: 

1975 – Constituição da Sociedade; 

1999 – Certificado de Qualidade segundo a norma NP EN ISSO 9001 segundo a 

AFAQ; 

1999 – Considerada a Oficina +/Oficina Padronizada pela entidade Anecra; 

1999/2000 – Concessionário do ano na categoria de VP pela Peugeot Automóveis 

Portugal; 

1999/2001 – Vice-Presidente da APOCOP (Associação Portuguesa de Concessionários 

Peugeot); 

2000 – Projecto de fusão decorrente da aquisição do concessionário Peugeot para o 

Distrito de Castelo Branco; 

2000 – 16º lugar nas 100 maiores empresas da Beira Interior pelo IF4 (Processamento 

de Informações, Lda.; 

2001 – PME Excelência Comercio 2001 pelas entidades CGD/IAPMEI; 
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2001 – Oficina Recomendada Autogere; 

2002 – Aumento do capital para 750.000,00 €; 

2002 – Transmissão de quotas para a Plataforma SGPS, SA., ficando o total do capital 

directa e indirectamente na posse desta; 

2003 – Reconhecimento pelo Semanário Económico com o 4º lugar no ranking das 

maiores empresas do Distrito da Guarda. 

1.2 Organograma da Garagem D. José, Lda. 

O organograma da Garagem D. José, Lda., é uma estrutura funcional que permite um 

maior aproveitamento das capacidades de Gestão e de pessoal qualificado, com 

delegação de responsabilidades e autoridades, definindo de uma forma concreta as 

funções de cada órgão e a interacção entre departamentos, na obtenção de um efeito 

sinergético, dentro da organização, possibilitando assim um desempenho das suas 

tarefas com perfeita autonomia de decisão. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5 – Organograma Garagem D. José, Lda.         Fonte: Garagem D. José, Lda. 
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1.3 Competências dos Sectores 

A Empresa possui sete Departamentos Gerais. A seguir explico as funções de cada um 

deles. 

Direção Geral 

É o principal setor da empresa. Composto pelos sócios da sociedade, sendo este 

responsável pela gestão e coordenação dos meios humanos e financeiros da empresa. 

É neste setor onde são tomadas as decisões mais importantes, tais como de 

investimento, aquisição de alguns bens do ativo, ativos tangíveis e decisões inerentes à 

gerência da organização. 

A Direção-Geral coordena cinco grandes áreas: qualidade, comercial, 

financeira/administrativa, pós venda e peças. 

Qualidade 

Seção com elevada importância, pois para obter óptimos resultados têm que existir 

índices de elevada qualidade. 

A principal função desta área é cumprir os objetivos exigidos pela Peugeot, bem como 

todos os requisitos instituídos por todas as entidades envolvidas e controlar todo o 

trabalho realizado dentro da empresa, com o intuito de um crescimento contínuo e 

melhorado na procura da perfeição dos serviços. 

Comercial 

É a área responsável por todo o tipo de vendas, comerciais ou de balcão, composto pelo 

chefe de vendas, vendedores e uma secretária comercial. 

O objetivo fulcral deste sector é a venda de veículos a particulares e empresas, e 

também o responsável pela aquisição dos mesmos. 
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Esta área está interligada a todos os sectores, dependendo todos do seu crescimento e 

evolução. 

Financeira/Administrativa 

Setor responsável pelo controlo financeiro da empresa. É aqui onde se desenrola todo o 

expediente bancário, é introduzido num programa de gestão bancária para depois ser 

feito um planeamento a médio/curto prazo das necessidades financeiras da empresa. 

É também nesta área que é feita a actualização das contas correntes dos fornecedores e 

clientes, conforme são efectuados os pagamentos e recebimentos. 

Contabilidade 

A contabilidade é um dos setores mais importantes da empresa, dado que muitas das 

decisões tomadas têm por base os dados fornecidos pela contabilidade. É com base 

nestes dados que o recurso à banca é decidido. 

Setor responsável pelo controlo de todos os documentos emitidos pela empresa a 

terceiros, para que os erros cometidos sejam minimizados ou deixem de existir. É aqui 

que todos os documentos de fornecedores e clientes são processados 

contabilisticamente, para o posterior apuramento do IVA e demais obrigações fiscais. 

Pós-Venda 

Departamento responsável pela assistência e manutenção dos veículos, e por todo o 

serviço de mecânica que o ramo automóvel abrange. 

A área pós-venda surgiu com a finalidade de prestar assistência técnica após as vendas 

realizadas. Normalmente tratada como oficina, é constituída pelo recepcionista, chefes 

de oficinas e mecânicos. 

Peças 

É constituída pelos caixeiros e vendedores.  
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É o departamento responsável por todas as encomendas e compras de peças. Está 

completamente interligado à oficina, pois é desta que surgem os pedidos de requisição 

das peças. Tendo o controlo total do material existente em stock, cabe-lhe a 

responsabilidade de gerir o mesmo para que não exista erros na compra de material, se 

este já existir em stock.  

Verifica-se também uma venda ao público por parte dos vendedores de todo o material 

ligado ao ramo automóvel, que a empresa comercializa. 

  

1.4 – Análise Swot 

 

A Análise SWOT é uma ferramenta utilizada para análise da posição competitiva, sendo 

usada como ferramenta de gestão e planeamento estratégico de  uma empresa,  

detectando as Forças (Strengths), Fraquezas (Weaknesses), Oportunidades 

(Opportunities) e Ameaças (Threats). 

Para esta empresa destaca-se o seguinte: 

 
PONTOS FORTES PONTOS FRACOS 

 

 
Distribuidor Oficial Peugeot Localização 

 

 
Garantia de Peças e Equipamentos Preço da Mão-de-obra 

 
 

Qualidade do Serviço   
 

 
Financiamento   

 

 
OPRTUNIDADES AMEAÇAS 

 

 
Desenvolvimento Tecnológico Forte Concorrência 

 

  
Quebra de vendas no setor automóvel 

  

Tabela 5 - Análise SWOT     Fonte: Elaboração Própria 

 

 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Gest%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Planejamento_estrat%C3%A9gico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa
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CAPÍTULO II 

ACTIVIDADES REALIZADAS NA GARAGEM D. JOSÉ, LDA 
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2.1 Introdução 

Durante o estágio exerci funções na área contabilística, sob a orientação de um Técnico 

Oficial de Contas (TOC), existindo sempre respeito integral pelos princípios do Código 

Deontológico (CD) do TOC, das quais se destacam: o respeito pelas normas legais e 

princípios contabilísticos; o princípio pela responsabilidade; o princípio pela 

integridade e o princípio da confidencialidade, implicando guardar sigilo profissional 

sobre todos os factos, documentos e informação que se adquire, no exercício da 

função.(Artigo 3º do CD do TOC). 

O estágio ofereceu a oportunidade de proceder às atividades inerentes ao processo 

contabilístico, nomeadamente receção, organização, classificação e lançamento dos 

documentos contabilísticos, para depois extrair os mapas contabilísticos, e por fim 

proceder ao arquivo desses documentos, que devem permanecer na empresa por um 

período de dez anos, para consultar e possível fiscalização. 

2.2 SNC – O Sistema de Normalização Contabilística 

O Sistema de Normalização Contabilística (SNC) é um conjunto abrangente e integrado 

de normas de contabilidade e de relato financeiro (“NCRF”) e de normas interpretativas 

(“NI”), desenvolvidos com base numa determinada estrutura conceptual. O SNC vem 

substituir os vários planos oficiais de contabilidade (“POC”), as Directrizes 

Contabilísticas e os Decretos-Lei que se relacionam com a normalização contabilística 

em Portugal.  

O SNC é constituído por sete elementos fundamentais, dos quais seis são instrumentais 

e um é enquadramento. Os seis instrumentos são: 

o Base para Apresentação de Demonstrações Financeiras (BADF); 

o Modelos de Demonstrações Financeiras (MDF); 

o Código de contas, incluindo o quadro síntese de contas e as notas de 

enquadramento às contas; 
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o Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF); 

o Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Pequenas Entidades (NCRF-

PE); 

o Normas Interpretativas (NI); 

O sétimo elemento, o de enquadramento, é a Estrutura Conceptual (EC), de um modo 

genérico, a Estrutura Conceptual respeita às demonstrações financeiras de entidades 

públicas ou privadas, preparadas e apresentadas anualmente (pelo menos), e que se 

dirigem às necessidades comuns de informação de um vasto leque de utentes, tais como 

investidores actuais e potenciais, empregados, mutuantes, fornecedores e outros 

credores comerciais, clientes e Governo e seus departamentos (note-se que os relatórios 

financeiros de finalidades especiais estão, regra geral, fora do âmbito da Estrutura 

Conceptual). 

Apesar de as demonstrações financeiras publicadas se basearem na informação usada 

pelo órgão de gestão acerca da sua posição financeira (e suas alterações) e do seu 

desempenho, o relato de informação adicional de gestão e financeira para a tomada de 

decisão também está para além do âmbito da Estrutura Conceptual. (Fonte: www.portal-

gestao.com) 

A estrutura normativa do SNC assenta em quatro níveis: 

1) IAS/IFRS – correspondente à adoção das normas IAS/IFRS no seu estado puro, 

sendo obrigatório às empresas cujos valores mobiliários estejam admitidos à 

negociação num mercado regulamentado de qualquer Estado-Membro da União 

Europeia ou para contas consolidadas, desde que dois dos três elementos sejam 

ultrapassados: 

 Vendas Líquidas > 15 M€; 

 Total do Balanço > 7,5 M€; 

 Nº trabalhadores: 250 (número médio durante o exercício) 
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Este nível já se encontra coberto por instrumentos legislativos desde 1 de Janeiro 

de 2005. 

2) NCRF-PE (Regime Simplificado) – aplicável a entidades de menor dimensão, 

enquadrando-se neste nível as PME’s cuja dimensão não ultrapasse dois dos 

seguintes limites: 

 Total de Vendas Liquidas e Outros Proveitos: 1.000.000 €; 

 Total do Balanço: 500.000 €; 

 Nº de trabalhadores: 20 (número médio durante o exercício). 

3) Microentidades – aplicável a entidades de dimensões pequenas, ao nível das 

microempresas, cuja dimensão não ultrapasse dois dos três limites:                                                     

 Total do Balanço: 500.000€ 

 Volume de Negócio Líquido: 500.00€ 

 Nº médio de empregados durante o exercício: 5 

 A Garagem D. José Lda. está enquadrada no primeiro nível, e qualquer empresa pode 

optar por esse nível, desde que as suas contas sejam objeto de certificação legal. 

As entidades que são obrigadas a aplicar o SNC encontram-se previstas no nº1 do artigo 

3º do Decreto – Lei nº158/2009, de 13 de Julho, que são as seguintes: 

a) Sociedades abrangidas pelo Código das Sociedades Comerciais; 

b) Empresas individuais reguladas pelo Código Comercial; 

c) Estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada; 

d) Empresas Publicas; 

e) Cooperativas; 

f) Agrupamentos complementares de empresas e agrupamentos de empresas e 

agrupamentos europeus de interesse económico. 
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 A empresa está enquadrada neste normativo, logo é obrigada a usar SNC. 

2.3 - Lançamento de documentos contabilísticos no Sistema 

Informático 

A Garagem D. José Lda. tem um sistema informático destinado ao ramo automóvel que 

se chama Incadea. Esta é uma ferramenta contabilística, mais virada para a gestão, 

permitindo ao utilizador retirar o máximo proveito com uma parametrização e 

configuração adequada. 

Tem como funcionalidade efetuar lançamentos contabilísticos, criar contas, emissão de 

faturas, notas de crédito, recibos, apuramento do IVA, IRC, diferentes mapas 

contabilísticos, entre outros. 

Através do menu principal pode-se aceder a diferentes itens abaixo descriminados: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 – Menu Principal                    Fonte: Garagem D.José, Lda 
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Para se efetuar lançamentos contabilísticos dever-se-á selecionar o item contabilidade e 

dentro deste Diários gerais.  

 

Logo de seguida deve-se seguir diversas etapas e procedimentos, como se pode verificar 

seguidamente: 

1) Data: data de emissão referente ao documento; 

 

 

 

 

2) Tipo de Documento: selecionar o tipo e documento que se pretende 

(pagamento, fatura, nota de credito);  

 

Figura 7 – Item Contabilidade        Fonte: Garagem D.José, Lda 
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3) Número Interno: o programa atribui um número interno sequencial, que 

permite a qualquer momento consultar o documento que será impresso 

posteriormente, e arquivado para consulta futura; 

4) Número externo: vem inscrito no documento; 

 

 

 

Figura 8 – Item caraterizção do documento                Fonte: Garagem D.José, Lda 



      

 

Mickael Martins Silva  24 

5) Número de conta: escolhe-se no plano de contas, a conta número que diz 

respeito ao movimento contabilístico; 

 

 

6) Descrição: pequena observação sobre o que trata o documento; 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 - Item Numero da Conta            Fonte: Garagem D.José, Lda 



      

 

Mickael Martins Silva  25 

7) Código Filial: seleciona-se a repartição onde se quer imputar o gasto (Guarda, 

Castelo Branco, Covilhã, Fundão); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 – Item código Filial     Fonte: Garagem D.José, Lda 



      

 

Mickael Martins Silva  26 

8) Código de Departamento: dentro da filial selecionada, seleciona-se a repartição em 

específico a que o custo diz respeito (secção geral, oficinas, peças);  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9) Grupo registo de IVA: identifica-se o grupo contabilístico de IVA segundo as 

subdivisões da empresa, a que o documento diz respeito (existências, 

imobilizado, Outros Bens e Serviços) e segundo as diferente taxas de IVA. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12 – Item Código departamento        Fonte: Garagem D.José, Lda 

Figura 12 - Item Grupo registo do IVA   Fonte: Garagem D.José, Lda 
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10)  Grupo registo IVA negócio: este parâmetro serve para selecionar o tipo de 

mercado a que diz respeito (Mercado Nacional, Mercado intracomunitário e 

Países Terceiros). 

 

 

 

 

 

 

 

 

11) Documento contabilístico final, pronto para se efetuar o seu registo no programa 

e proceder a sua impressão: 

 

 

 

 

 

  

 

 

12) Documento impresso e pronto para arquivar. 

                                Figura 13 - Item Grupo registo IVA negócio   Fonte: Garagem D.José, Lda 

  

Figura 14 - Item Documento Contabilístico Final  Fonte: Garagem D.José, Lda 
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Os documentos são arquivados nas pastas a que respeitam, para serem 

guardados no arquivo da empresa, uma vez que a lei assim o exige, como está 

mencionado no artigo 118º do Código do Imposto Sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares (CIRS). 

 

2.4 A Gestão dos Meios Líquidos Financeiros  

2.4.1 Caixa 

Fazem parte desta conta as notas de banco e moedas metálicas de curso legal, cheques 

e vales postais, nacionais e estrangeiros. 

 

Esta conta é debitada pelos recebimentos e creditada pelos pagamentos, sendo a Caixa 

constituída pelos meios líquidos. 

 

Nesta conta deverá existir um controlo rígido no manuseamento dos meios líquidos, de 

forma a salvaguardar o risco inerente a esta conta, onde a responsabilização deverá ser 

exigida a um responsável “caixa” ou “tesoureiro” 

 

Controlo Interno 

 

 

 Existência de um responsável pelo manuseamento e controlo dos fundos 

monetários e estabelecer as pessoas que estão autorizadas a movimentar os 

mesmos. 

 

 Segregação de funções entre o departamento “caixa” e da tesouraria global. 

 

 Elaborar-se registos diários que reflictam os recebimentos realizados e os 

respetivos pagamentos. 

 

 Definir-se o montante do fundo fixo de caixa 
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 Não devem fazer parte do saldo de caixa: Senhas de almoço e de combustível, 

Selos postais, entre outros. 

2.4.1.2 Depósitos a ordem 

 

Esta conta está dividida em depósitos à ordem, a prazo e outros depósitos. 

 

É debitada por depósitos, pela cobrança de cheques, pelas transferências de terceiros, 

juros vencidos, empréstimos obtidos e desconto de letras. É creditada por cheques 

emitidos por transferências para terceiros, ordens de pagamentos e juros de 

empréstimos. 

Controlo Interno 

2.4.1.2.1 Reconciliações Bancarias 

As reconciliações bancárias são elaboradas regularmente pelo TOC e consistem na 

comparação de valores existentes no extracto bancário com os do extracto da 

contabilidade, caso se registem diferenças (devido a erros na contabilidade ou de 

lançamentos que até então não tinham sido objecto de contabilização por omissão) 

procede-se às respectivas correcções. 

 

Contabilização 

 

Figura 15 – Reconciliação Bancária    Fonte: Elaboração Própria.  
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Controlo Interno 

Normas de controlo a ter em conta: 

 

 Devem-se preparar reconciliações bancárias mensalmente. 

 Devem existir normas internas de forma a que determinados pagamentos que 

ultrapassem dado valor, seja emitido obrigatoriamente por cheque. 

 Deverão existir sempre documentos que suportam os pagamentos. 

 A existência de pelo menos duas assinaturas na emissão dos cheques. 

2.5 Contas a Receber e a Pagar 

2.5.1 Clientes 

Esta conta abrange as dívidas contraídas pelos clientes através da compra de 

mercadorias e dos serviços que lhes foram prestados.  

É debitada pelas vendas, notas de débito e regularização de adiantamentos. É creditada 

pelos recebimentos, notas de crédito (descontos) e anulação de adiantamentos, 

devolução de vendas, dívidas de cobrança duvidosa, entre outros 

Na conta clientes a Empresa deve ter a o cuidado de dividir as dívidas, isto é, distinguir 

as dívidas de curto, médio e longo prazo.  

Exemplo de Venda: 

- 1 Peugeot Bipper 1.4 HDI 

- Valor Veículo: 12.426,31€ 

- Despesas: -2.214,93€ (795€ + 0,65€ + 0,15€ + 7,85€ - (3018,58)) 

- IVA 23%: 2348,62€ 

- Condições de pagamento: Pronto pagamento 
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Contabilização: 

Pela Venda: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 
21102 - Cliente A 12.560 € 

7112013 - Despesas 2.214,93 € 

CRÉDITO 
711113 - Vendas 12.426,31 € 

2433113- IVA taxa Normal 2.348,62 € 
 

Pelo Pagamento: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 1201 - BCP 12.560 € 

CRÉDITO 21102 - Cliente A 12.560 € 

 

Controlo Interno 

1) Periodicamente analisar os balancetes de antiguidade de saldos de clientes e 

outros devedores; 

2) Enviar extractos de conta de clientes para no caso de estes terem dívidas, 

realizaram o pagamento; 

3) Realizar mensalmente reconciliações entre contas de terceiros; 

4) A empresa deve utilizar um sistema para a aprovação do crédito a conceder 

aos clientes, pois isto permite ter o controlo das letras a receber, no seu 

vencimento, e os juros a debitar ao cliente. 
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Encontro de Contas 

O encontro de contas é baseado na reconciliação de saldos e que mensalmente deverá 

ser realizada, nomeadamente através dos extractos da conta corrente de clientes da 

empresa, com o extracto da conta fornecedor da empresa devedora. 

 

2.5.2 – Gestão de Fornecedores 

A conta de fornecedores engloba todos os registos que derivam de compras de bens e 

serviços, para a utilização ou consumo na atividade corrente da empresa, com a exceção 

dos destinados a ativos não correntes (ativo fixo tangível e intangível). 

A empresa deve efetuar mensalmente a reconciliação de saldos entre empresas, que será 

a comparação entre o extrato corrente de um determinado fornecedor e o extrato 

corrente de clientes da empresa. 

A conta de fornecedores apresenta por norma saldo credor e é debitada pelos 

pagamentos que a empresa realiza, pelas devoluções de compras, por aceite de títulos, 

notas de crédito de fornecedores, e anulação de adiantamentos, e creditada pelas 

facturas dos fornecedores e pelas suas notas de débito. 

Exemplo de compra: 

- Compra de peças no valor de: 1.073,81€ 

- IVA 23%: 246,98€ 

- Termo de pagamento: Pagamento a 30 dias 

Pela Compra: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 
3122031 – Compra de Peças 1.073,81 € 

2432113 - IVA Taxa Normal 246,98 € 

CRÉDITO 2211 - Garagem D. José, lda 1.320,79 € 
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Após 30 dias: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 2211- Garagem D. José, Lda 1.320,79 € 

CRÉDITO 1206 - BNC 1.320,79 € 

 

Medidas de Controlo Interno 

1. Adequada segregação de funções, planeamento e controlo, gestão de stocks, 

conferência de facturas, entre outros; 

2. Emissão de encomendas com base no pedido de bens e serviços solicitados por 

outras entidades operacionais da empresa; 

3. Elaboração de um processo de pagamento para cada factura, contendo toda a 

documentação necessária. Deve-se ainda inutilizar toda a documentação 

aquando do pagamento como forma de se evitar as duplicações de pagamento; 

4. Recepção e inspecção de bens e serviços. 

 

Encontro de Contas 

Para a conta de fornecedores dever-se efectuar mensalmente a reconciliação de saldos 

entre empresas, que será a comparação entre o extracto corrente de um determinado 

fornecedor e o extracto corrente de clientes da empresa. 

 

2.6 - Processamento de salários 

2.6.1 – Introdução 

Qualquer empresa, para que possa desempenhar bem as suas funções tem de recorrer a 

recursos humanos e em compensação do trabalho prestado na entidade é-lhes atribuído 

um ordenado (órgãos sociais) e salário (trabalhadores). 
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O registo dos gastos com o pessoal é efectuado na conta 63 em SNC que engloba entre 

outros: 

 As remunerações fixas e/ou variáveis7 recebidas pelos trabalhadores vinculados 

á empresa por contrato individual de trabalho; 

 

 As remunerações fixas e/ ou variáveis atribuídas aos órgãos sociais da empresa; 

 

 Contribuições para  a Segurança Social; 

 

 Seguros obrigatórios e facultativos efectuados a favor do pessoal; 

 

 Custos de carácter social; 

 

 Formação profissional; 

 

 Indemnização por despedimento; 

 

 Atribuição de benefícios de reforma. 

 

2.6.2 – Processamento 

 

Na realização do processamento de salário é preciso ter em conta vários aspectos. As 

fichas dos trabalhadores têm de estar abertas no programa informático com os dados dos 

trabalhadores existindo também uma ficha pessoal em formato físico que é composta 

por documentos, nomeadamente: ficha preenchida pelo trabalhador, cópia de bilhete de 

identidade e a cópia do cartão de contribuinte (ou cartão de cidadão). 

 

O processamento de salários é composto por três fases. 

 

A 1ª Fase diz respeito ao processamento de salários e outras remunerações. 

 

 Débito das respectivas subcontas de 63 – Gastos com pessoal. 

 Crédito da 231, pelas quantias apuradas no processamento e das contas 24 – 

Estado e Outras Entes Públicas, 232 – Adiantamentos e 278 – Outros Devedores 

e Credores. 
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Para calcular o Vencimento Líquido são necessárias as seguintes fórmulas: 

        
               

    
               

                                                     

                                                      

                                         

                                                     

                                                            

 

A 2ª Fase trata do processamento dos encargos patronais. 

 

 Débito da subconta 635 – Gastos com pessoal – Encargos sobre remunerações. 

 Crédito das subcontas de 24 – Estado e Outras Entes Públicas. 

 

A 3ª Fase é o Pagamento das Remunerações. 

 

 Débito das contas 231, 24 e 278, por contrapartida das contas da classe 1. 

 

2.7 – Relação com o Estado e Outras Entes Públicas 

 

2.7.1 - Introdução 

 

Abrange os impostos e taxas devidos ou a dever com o Estado e demais organismos que 

sejam Públicos. 

 

2.7.2 – Imposto sobre o Rendimento das pessoas Colectivas – IRC 

 

O IRC é o imposto que incide sobre o rendimento das pessoas colectivas, entre as quais 

de contam as empresas que se constituem em forma de sociedade. Normalmente, a taxa 

de IRC é 25%, quando a matéria colectável é superior a 12.500€, e 12,5% quando a 

matéria colectável é igual ou inferior a 12.500€. 
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Existem dois tipos de pagamento do IRC: 

 Pagamento por Conta. 

 Pagamento Especial por Conta. 

2.7.2.1 – Pagamento por Conta 

Segundo o art.º 104º nº1 do CIRC: 

“As entidades que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, 

industrial ou agrícola e os não residentes com estabelecimento devem proceder ao 

pagamento da derrama estadual nos termos seguintes: 

a) Em três pagamentos adicionais, por conta, de acordo com as regras 

estabelecidas na alínea a) do nº1 do artigo 104º. 

b) Até ao último dia do prazo para o envio da declaração periódica de 

rendimentos a que se refere o artigo 120º., pela diferença que existir entre o 

valor total e o valor total da derrama estadual aí calculado e as 

importâncias entregues por conta nos termos do artigo 105º. 

c) Até ao dia do envio da declaração de substituição a que se refere o artigo 

122º., pela diferença que existir entre o valor total da derrama estadual aí 

calculadas e as importâncias já pagas.” 

Cálculo do Pagamento por Conta: 

- Volume de negócios igual ou inferior a 498.797,90€ 

 Pagamento por Conta = (IRC pago no ano anterior – retenções na fonte feitas no 

ano anterior) x 70%; 

- Volume de negócios superiores a 498.797,90€ 

 Pagamento por Conta= (IRC pago no ano anterior – retenções feitas no ano 

anterior) x 90% 
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O valor apurado divide-se em três e é pago em três prestações, nos meses de liquidação 

(Julho, Setembro e Dezembro). 

A GDJ tendo um Volume de Negócios superior a 498.797,90€ ser-lhe-á aplicado um 

coeficiente de 90% (artigo 105º alínea 3ª). 

 Facturação – 10.469.966,74€ 

 Colecta – 17.110,92€ 

 Retenção na fonte – 13.926,28€ 

Pagamento por Conta = ((17.110,92 – 13.926,28) * 90% )/3= 956€ 

Pagamentos a serem efectuados em Julho, Setembro e Dezembro 

Contabilização: 

Débito – 24.1.1.1 Pagamento por Conta 956€ 

Crédito – 12.03 CGD 956€ 

2.7.2.2- Pagamento Especial por Conta 

Segundo o artigo 106º n.º 1 do CIRC: 

“ Sem prejuízo do disposto na alínea a) do nº1 do artigo 104º., os sujeitos passivos aí 

mencionados ficam sujeitos a um pagamento especial por conta, a efetuar durante o 

mês de Março ou em duas prestações, durante os meses de Março e Outubro do ano a 

que respeita, ou, no caso de adotarem um período de tributação não coincidente com o 

ano civil, nos 3.º e 10.º meses do período de tributação respetivo.” 

Quanto aos pagamentos o artigo ainda refere na alínea 2ª : 

“O montante do PEC é igual a 1% do Volume de Negócios relativo ao período de 

tributação anterior, com o limite mínimo de 1.000€ e, quando superior, é igual a esse 

limite acrescido de 20% da parte excedente, com o limite máximo de 70.000€.” 

Assim o pagamento por conta a efetuar pela GDJ será calculado da seguinte forma: 
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 Volume de negócios 2010 – 10.469.966,74€ 

P.E.C. = [1.000€ + 20% x (1% x VN2010 – 1.000€)] – PC2010 

P.E.C.= [1.000€ + 20% x (0,01 x 10.469.966,74€ - 1.000€)] – 2.868€ = 18.871,94€ 

A GDJ tem um pagamento especial por conta de 18.871,94€ que poderá liquidar numa única 

prestação em Março pelo valor total, ou então, em duas prestações iguais (9.435,97€) em Março 

e Outubro. 

A alínea 11ª do artigo 106º do CIRC remete-nos ainda para a condições de dispensa do 

pagamento especial por conta: 

a) “Os sujeitos passivos totalmente isentos de IRC, ainda que a isenção não inclua 

rendimentos que sejam sujeitos a tributação por retenção na fonte com caráter 

definitivo; 

b) Os sujeitos passivos que se encontrem com processos no âmbito do Código de 

Insolvência e da Recuperação de Empresas, a partir da data de instauração 

desse processo; 

c) Os sujeitos passivos que tenham de efetuar vendas ou prestações de serviços e 

tenham entregue a correspondente declaração de cessação de atividade a que o 

artigo 33º do Código do IVA.” 

2.8 – Imposto sobre Valor Acrescentado – IVA 

2.8.1 – Introdução 

Atualmente existe 3 taxas de IVA em vigor em Portugal, 6%, 13% e 23%, taxa 

reduzida, média e normal, respetivamente. O IVA incide sobre o consumo e é uma das 

principais receita do Estado. 

Segundo o artigo 1º alínea 1ª do CIVA, para que haja sujeição de IVA tem de haver 

uma incidência objetiva, isto é,”…uma transmissão de bens ou serviços efetuados em 

território nacional, a título oneroso, por um sujeito passivo agindo como tal.”. Ou 

ainda terá de haver uma incidência subjetiva, isto é, deverá haver o exercício de 
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atividades de produção, comércio, ou prestação de serviços, incluindo atividades 

extrativas, por parte de pessoas singulares ou coletivas de um moda independente ou 

com carater de habitualidade. (artigo 2º alinea 1ª). 

Num ranking onde se calculou a taxa média de IVA normal na União Europeia, 

atualizado em Julho de 2012, Portugal, juntamente com Grécia, Polónia, Irlanda e 

Finlândia, ocupava o 5º lugar (Taxa IVA 23%), ficando acima da média da U.E. 

(21,1%), ranking esse liderado pela Hungria (27%) e estando o Luxemburgo no último 

lugar com uma taxa normal de 15%!!! 

 

Figura 16- Taxa de IVA na União Europeia      Fonte: www.dinheirovivo.pt 

 

 

 

 

http://www.dinheirovivo.pt/
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2.8.2 - Dedução do IVA 

Segundo o artigo 19.º alínea 1ª do CIVA: 

“1- Para apuramento do imposto devido, os sujeitos passivos deduzem, nos termos dos 

artigos seguintes , ao imposto inclusive sobre as operações tributáveis que efetuaram: 

a) o imposto devido ou pago pela aquisição de bens e serviços a outros sujeitos 

passivos; (…)”. 

2.8.2.1 – Combustíveis 

Existe assim, três tipos de modalidades de dedução do IVA, totalmente dedutível, 

parcialmente dedutível e não ter direito a dedução. 

Para um controlo interno, os funcionários passam inicialmente pelo setor comercial com 

a venda a dinheiro, onde é conferida e autenticada, de forma  a confimar a veracidade do 

documento. Depois o documento é entregue na contabilidade, devidamente validado, e o 

reembolso é feito ao funcionário. 

No quadro seguinte apresenta-se a contabilização da dedução do IVA de uma fatura de 

combustível. 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 
624211114 - Combustíveis 349,64 € 

2432319 - IVA dedutível 23% 80,42€ 

CRÉDITO 1104 - Caixa Combustíveis 430,06 € 

Base Tributável = 430,06€ / 1,23 = 349,64€ 

Valor Total do IVA = 430,06€ - 349,64€ = 80,42€ 

IVA Dedutível = 80,42€ x 50% = 40,21€ 

No caso dos combustíveis, e segundo o artigo 21º, alínae 1ª b) do CIVA: 
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“Despesas respeitantes a combustíveis normalmente utilizáveis em viaturas automóveis, 

com exceção das aquisições de gasóleo, de gases de petróleo liquefeitos (GPL), gás 

natural e biocombustíveis, cujo imposto é dedutível na proporção de 50%, a menos que 

se trate dos bens a seguir indicados, caso em que o imposto relativo aos consumos de 

gasóleo, GPL, gás natural e biocombustíveis é totalmente dedutível: 

o Veículos pesados de passageiros; 

o Veículos licenciados para transportes públicos, excetuando-se os rent-a-

car; 

o Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL, gás natural ou 

biocombustíveis, que não sejam veículos matriculados; 

o  Tratores com emprego exclusivo ou predominante na realização de 

operações culturais inerentes à atividade agrícola; 

o Veículos de transporte de mercadorias com peso superior a 3500 KG.” 

2.8.2.2 – Serviços 

O quadro seguinte mostra liquidação do IVA numa fatura de prestação de serviços. 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 211x - Cliente X 144,54 € 

CRÉDITO 
72 - Prestação de Serviços 117,51 € 

2433x - IVA liquidado 23% 27,03 € 

 

2.8.2.3 – Compras 

O quadro sgeuinte mostra a dedução do IVA numa fatura de compras. 

 



      

 

Mickael Martins Silva  42 

 
  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 

31111304 - Compra Peças 1.073,81 € 

2432113 - IVA Dedutível 23% 246,98 € 

3111104 - Compra Peças 1.073,81 € 

CRÉDITO 
225902 - Fornecedores Peças 1.320,79 € 

3111104 - Compra Peças 1.073,79 € 

 

A conta 31 é debitada e creditada , tendo em conta que a empresa utiliza o Sistema de 

Inventário Permanente, e esta é imediatamente transferida para armazém, permanecendo 

saldada. 

Quando se trata de aquisições intracomunitárias, ou seja, aquelas em que os bens são 

transportados com destino ao adquirente num Estado-Membro diferente do da partida 

dos bens, há um regime específico, o Regime de IVA nas Transações Intracomunitárias 

(RITI). 

2.8.2.4 – Vendas 

De acordo com o artigo 20º. do CIVA: 

“1 - Só pode deduzir-se o imposto que tenha incidido sobre bens ou serviços adquiridos, 

importados ou utilizados pelo sujeito passivo para a realização das operações seguintes:  

a) Transmissões de bens e prestações de serviços sujeitas a imposto e dele não isentas;  

b) Transmissões de bens e prestações de serviços que consistam em:  

I) Exportações e operações isentas nos termos do artigo 14.º;  

II) Operações efetuadas no estrangeiro que seriam tributáveis se fossem efetuadas no 

território nacional;  
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III) Prestações de serviços cujo valor esteja incluído na base tributável de bens 

importados, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º;  

IV) Transmissões de bens e prestações de serviços abrangidas pelas alíneas b), c), d) e 

e) do n.º 1 e pelos n.os 8 e 10 do artigo 15.º;  

V) Operações isentas nos termos dos n.os 27) e 28) do artigo 9.º, quando o destinatário 

esteja estabelecido ou domiciliado fora da Comunidade Europeia ou que estejam 

diretamente ligadas a bens, que se destinam a ser exportados para países não 

pertencentes à mesma Comunidade;  

VI) Operações isentas nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de 

Dezembro 

No quadro seguinte apresenta-se a contabilização de uma fatura referente a uma venda 

de um veículo novo. 

 

 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 211x - Cliente X 12.560 € 

CRÉDITO 
711x - Vendas 10.211,38 € 

2433 - IVA Liquidado (23%) 2.348,62 € 

 

Na contabilização das vendas credita-se a conta 71 – Vendas pelo valor do veículo e 

credita-se também a conta 2433 – IVA Liquidado, em contra partida debita-se o valor 

total na conta 21 – Clientes. 

 

 

Sendo esta uma fatura a pronto pagamento, a liquidação é feita da seguinte forma: 
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  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 1201 - BCP 12.560 € 

CRÉDITO 211x - Cliente X 12.560 € 

 

2.8.2.5 – Eletricidade 

Desde 30 de Setembro de 2011 e segundo a lei n.º 51-A/2011, a eletricidade deixa de 

ser taxada a 6% (taxa reduzida) para ser taxada a 23% (taxa normal). 

No seguinte quadro está contabilizado a dedução do IVA: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 

6241112 - Eletricidade 448,25 € 

2432311 - IVA dedutível (23%) 103,10 € 

6241112 - Eletricidade 2,25 € 

2432113 - IVA dedutível (6%) 0,14 € 

CRÉDITO 1201 - BCP 553,74 € 

 

 A eletricidade sendo um Fornecimento e Serviços Externos, na contabilização debita-se 

a conta 6241 – Eletricidade e a conta 2432 – IVA dedutível, em contra partida credita-se 

a conta 12 – Depósitos a ordem. 

 

 

2.8.2.6 – Água 

Analisando a LISTA I em anexo ao CIVA, a água é taxada a 6% (taxa reduzida). 
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LISTA I (CIVA) 

BENS E SERVIÇOS SUJEITOS A TAXA REDUZIDA 

“1.7 Água incluindo aluguer de contadores: 

1.7.1 – Águas, com exceção das águas adicionadas de outras substâncias; 

1.7.2 – Águas de nascente e águas minerais, ainda que reforçadas ou adicionadas de 

gás carbónico, sem adição de outras substâncias.” 

No quadro seguinte, contabilizou-se uma fatura de água: 

  DESCRIÇÃO VALOR (€) 

DÉBITO 
6243122 - Água 111,29 € 

2432311 - IVA Dedutível (6%) 6,68 € 

681311 - Taxas Camarárias 45,61 € 

CRÉDITO 1201 - BCP 163,58 € 

 

Na fatura da água, tal como a eletricidade, um Fornecimento e Seviços Externos, 

credita-se a conta 12 – Depósitos a Ordem, e debita-se as contas 6243 – Água, 2432 – 

IVA dedutível (23%) e a conta 6813 – Taxas Camarárias. 

 

2.8.3 - Regimes do IVA 

Existem dois tipos de regime: Regime Especial e Regimel Normal 

 

Regime Normal  

Engloba todos os sujeitos passivos que são obrigados a possuir contabilidade 

organizada, de modo a permitir o apuramento e fiscalização do imposto, devendo nela 
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constar os elementos necessários ao preenchimento da declaração periódica (alínea g) 

do nº1 do artigo 19º e nº1 do artigo 44º do CIVA), tendo em consideração o seu volume 

de negócios. 

Segundo o nº1 do artigo 29º do CIVA, os sujeitos passivo que se enquadrem no regime 

normal devem cumprir obrigações, tais como, obrigações declarativas, de faturação, de 

arquivo, de conservação de documento e de pagamento, entre outras. 

A Garagem D. José, Lda. enquadra-se no regime normal de IVA. 

Regime especial de Isenção (REI) 

Dispensados de qualquer declaração periódica, segundo o artigo nº 53 e nº 54 do CIVA. 

 

Neste regime englobam-se todos os sujeitos passivos que não possuem, nem são 

obrigados a possuir contabilidade organizada para efeitos de IRS e IRC e que no ano 

civil anterior não tenham um volume de negócios superior a 10.000,00 €, e que não 

realizem operações de importação, exportação ou atividades conexas. 

 

Porém o nº2 do artigo nº53 do CIVA, menciona ainda, “...serão ainda isentos do 

imposto os sujeitos passivos com um volume de negócios superior a 10.000,00 € e 

inferior a 12.500,00 € e que se tributados preencheriam as condições de inclusão no 

regime dos pequenos retalhistas.” 

 

Os sujeitos passivos incluídos neste regime, são obrigados a apresentarem na Repartição 

de Finanças a declaração de atividade, declaração de alteração, sempre que necessário 

ou mesmo a declaração de cessação de atividade. 

 

 

 

REPR (Regime Especial de Pequenos Retalhistas) 

Este regime está regulado nos artigos nº 60 a 68 do CIVA. 

 

Este regime engloba, os sujeitos passivos retalhistas, “…que sejam pessoas 

singulares, não possuem nem sejam obrigados a possuir contabilidade organizada 
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para efeitos de IRS e não tenham tido no ano civil anterior um volume de compras 

superior a 50.000,00 € …”. 

De acordo com o artigo nº 65 nº2 do CIVA, os livros obrigatórios para os sujeitos 

passivos que se encontrem abrangidos por este regime são: 

1. Registo de compras, vendas e serviços prestados; 

2. Registo de despesas gerais e operações ligadas a bens de investimento. 

 

É um regime que se caracteriza pela simplificação e menor rigor, estando reduzido ao 

mínimo de obrigações a cumprir pelos sujeitos passivos por ele abrangidos. No entanto, 

procede-se da mesma forma no que diz respeito ao registo de documentos. 

 

As facturas emitidas pelos sujeitos passivos retalhistas devem conter a seguinte menção 

“IVA – não confere o direito a dedução”. 

 

Obrigados à entrega de declarações periódicas até o dia 20 do segundo mês seguinte 

aquele que o imposto e devido, mediante a apresentação de duas declarações trimestrais, 

segundo o artigo nº 67 nº1 alínea b) do CIVA; 

 Crédito de imposto entregue na repartição de finanças da área; 

 Pagamento do imposto – entregue na tesouraria da fazenda pública. 

2.8.4 – Apuramento do IVA 

O método de apuramento do IVA é aplicado ao sujeito passivo do IVA, ou seja, aquelas 

entidades que por lei são obrigadas ao regime normal de IVA: empresas com 

contabilidade organizada e trabalhadores independentes, que atingiram um volume de 

negócios, que os obriga a estar dentro do regime normal do IVA, ou ainda aqueles, que, 

por preverem atingir tal volume, optaram pelo regime normal.  

Contabilisticamente, temos vários tipos de IVA: 

· IVA Dedutível: o valor do imposto, que temos direito a deduzir, e relativo às 

compras de bens e serviços, que efetuamos. 
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· IVA Liquidado, ou seja, o valor do imposto que temos de imputar ao cliente, quando 

vendemos bens e serviços, e de cuja entrega ao Estado somos responsáveis. 

· IVA Regularizações a favor do Estado, ou a favor do sujeito passivo, quando se 

verificam devoluções de vendas, ou de compras, ou descontos e abatimentos nos 

preços, posteriores ao registo contabilístico do documento de venda (fatura, 

venda a dinheiro, fatura-recibo). 

O envio da declaração do Modelo A (Declaração personalizada, a identificação dos 

sujeitos passivos) do I.V.A., deverá ser enviada por transmissão eletrónica de dados, 

via Internet, através do site www.e-financas.gov.pt. 

CONTAS DÉBITO CRÉDITO CAMPO 

IVA DEDUTÍVEL       
2432113   71.851,17 € 22 
2432123   0 € 22 
2432213   0 € 20 
2432311   35,35 € 24 
2432312   116,12 € 24 
2432313   11.737,81 € 24 
2432319   155,11 € 24 
2434113   5.611,95 € 40 

2435 89.507,51 €   91 

IVA LIQUIDADO       
2433113 42.727,73 €   4 
2433223 493,13 €   11 
2434211 6,79 €   41 
2434213 15.327,17 €   41 

2435   58.554,82 € 92 

IVA APURAMENTO       
2435 89.507,51 € 58.554,82 €   
2436   30.952,69 € 93 

        
24371 (período anterior) 30.952,69 €     

24371 (apuramento normal) 0 €   96 

 

 

http://www.e-financas.gov.pt/
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2.9 – Resumo das atividades desenvolvidas 

Durante o meu estágio curricular, tive a oportunidade de realizar várias tarefas no 

âmbito da contabilidade. Como já mencionei anteriormente, fiz o lançamento de vários 

documentos, nomeadamente lançamento de faturas de compra de peças  e venda de 

carros, faturas da água, luz e prestação de serviços.  

Para o lançamento de documentos, utilizei o programa Incadea. No entanto, antes de 

usar o sistema, contabilizava os documentos manualmente, ou seja, no próprio 

documento, para, caso necessário, ser corrigido e modificado por parte do meu 

supervisor. 

Outra das atividades realizadas, foi a reconciliação bancária. A reconciliação era feita 

através da comparação de extratos contabilizados no banco com extratos contabilizados 

na empresa. Tem como objetivo encontrar possíveis erros de contabilização ou 

lançamento e proceder as necessárias correções. 

Além de todas as actividades planeadas do meu estágio, fiz também outras que foram 

surgindo ao longo dele. Actividades tais como atualização de base dados de clientes,  

prospeção de mercado. 

A atualização de base dados consistia num contato telefónico ao cliente para atualizar a 

sua ficha e alterar dados, caso necessário. A prospeção de mercado também era feito 

através de contato telefónico para o cliente, em que o mesmo era abordado no sentido de 

dar a conhecer o novo produto e tentar perceber qual seria a sua abertura para aderir ao 

serviço.  

Estas atividades estavam relacionadas com a comercialização de um novo serviço, este 

serviço estava a ser desenvolvido pela Grandiesel, empresa pertencente ao grupo 

Gonçalves & Gonçalves, lda., grupo a qual pertence também a empres onde estagiei, 

Garagem D. José, lda. 

Por último, o arquivo de documentos foi também uma das funções desempenhadas. 

Após contabilização e lançamento dos documentos, arquivava os mesmos por número, 

em pastas mensais. 
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Desta forma, arquivar a documentação, ajuda a uma melhor organização, a um melhor 

acesso e uma maior orientação na busca de algum documento necessário em qualquer 

situação. 
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CONCLUSÃO 

Após a conclusão do estágio curricular, constato que foi bastante enriquecedor e que me 

permitiu não só aplicar alguns conhecimentos adquiridos nas aulas mas também mudar 

a visão que tinha sobre a contabilidade. 

A nível profissional, o estágio curricular, foi enriquecedor no sentido de valorizar o 

trabalho em equipa, pois quando as dificuldades surgiram, o apoio dos meus colegas foi 

bastante importante. A integração numa equipa exigente e motivada fez de mim uma 

pessoa mais responsável.  

Muitas das atividades desenvolvidadas na empresa, para, além de me darem alguma 

experiência na área, também me permitiram autonomia para resolver várias situações da 

contabilidade dos meus familiares. 

As cadeiras de Contabilidade Financeira I e II foram bastantes importantes e úteis, visto 

que, graças aos conhecimentos adquiridos nas mesmas, pude aplica-los para resolução 

de alguns problemas na empresa e algumas classificações de documentos mais difíceis. 

Como disse anteriormente, alguns dos documentos mais difíceis de classificar, consegui 

contabilizar graças as materias lecionadas nas cadeiras de Contabilidade Financeira I e 

II. O apoio do supervisor também foi fulcral para ultrapassar os vários problemas que 

surgiram. 

Penso ter correspondido às expetativas, sempre que solicitado, tendo em conta os 

valores éticos e profissionais que a atividade exige, o que me permitirá no futuro, usar 

esses conhecimentos de forma profissional e eficaz. 

É também de realçar o bom ambiente e o bom relacionamento que mantive dentro da 

empresa junto das pessoas que me acompanharam durante o estágio e que, de uma 

forma ou de outra, contribuíram para que tudo corresse bem. 

Para finalizar, penso que o ensino do I.P.G. deveria proporcionar aos alunos estágios 

curriculares mais frequentemente, ou seja, a meu ver, penso que em cada ano, o aluno 
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deveria poder estagiar numa empresa de forma a consolidar os conhecimentos 

adquiridos a cada ano e também ganhar experiência no mercado de trabalho. 
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